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COMPANHIA ABERTA 
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A COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO 

(“Emissora”) comunica aos Senhores Debenturistas da 7ª Emissão 

Pública de Debêntures Quirografárias e não Conversíveis em Ações 

(“Debenturistas”), nos termos do disposto na Cláusula 6.2.1 da 

Escritura Particular de 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, 

Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 

Adicional Fidejussória, em Duas Séries, que promoverá em 25 de 

junho de 2019 o Resgate Antecipado da totalidade das Debêntures da 

1ª Série em circulação, com o consequente cancelamento de tais 

Debêntures, mediante o pagamento do Valor Nominal das 

Debêntures da 1ª Série em circulação, acrescido da Remuneração 

aplicável e pagamento de prêmio, calculados com base nos termos da 

referida Escritura. 
 

Recife, 10 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

Leonardo Pimenta Gadelha 

 

Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 
 


